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INDICAÇÃO Nº 050/2021




AUTORIA: VEREADOR ITAMAR.

INDICA AO PODER EXECUTIVO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO, LEVANTAMENTO E CASCALHAMENTO DA ESTRADA SEIS LAGOAS.

                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a execução de serviços de patrolamento, levantamento e cascalhamento da Estrada Seis Lagoas.

                                                           JUSTIFICATIVA
				 
O Projeto Seis Lagoas é um loteamento rural, originariamente com 41 lotes, destinados precipuamente ao desenvolvimento de agricultura familiar; recentemente alguns lotes foram subdivididos, inclusive para uso como chácaras de recreio. 
A estrada que dá acesso ao Projeto Seis Lagoas tem 31,4 Km de extensão e muitos trechos encontram-se em péssimas condições de transitabilidade, como constatei in loco, necessitando urgentemente de serviços de recuperação.
					A situação dessa estrada tem prejudicado sobremaneira os pequenos agricultores, pela demora e desconforto da locomoção, bem como pelos prejuízos causados em termos de qualidade à sua produção, observando que muitos são fornecedores da alimentação escolar.
					                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de abril de 2021.


 
                                                                VEREADOR ITAMAR


Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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